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APELAÇÃO  CÍVEL.  COMPENSAÇÃO  DE
HONORÁRIOS.  IMPOSSIBILIDADE,  NO  CASO
CONCRETO. NÃO HÁ PREVISÃO LEGAL PARA O
DEFERIMENTO  DO  PLEITO,  HAJA  VISTA
TRATAR-SE DE AÇÕES AUTÔNOMAS (AÇÃO DE
CONHECIMENTO  E  AÇÃO  DE  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO).  NÃO  INCIDE,  NA HIPÓTESE  DOS
AUTOS,  A  SÚMULA  N.  306  DO  STJ.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

- Nos termos do art. 368 do Código Civil/2002,
a  compensação  é  possível  quando  duas  pessoas
forem ao mesmo tempo credora e devedora uma da
outra.  Nesse sentido, a partir  da exigência de que
exista  sucumbência  recíproca,  deve-se  identificar
credor  e  devedor,  para  que,  havendo  identidade
subjetiva  entre  eles,  possa  ser  realizada  a
compensação, o que não se verifica na hipótese em
exame.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER O RECURSO, nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl. 50.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo  Município de Araruna

contra a Sentença (fls. 24/25) do Juiz de Direito daquela Comarca, que acolheu

parcialmente os presentes Embargos, e estabeleceu custas e honorários  pro
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rata, que se compensam, tendo em vista a procedência parcial dos Embargos

(fls. 24/25).

 

O  Apelante  requer  a  reforma  da  Sentença  vergastada,  para

determinar a compensação do valor devido a título de honorários pertencentes

à Fazenda Pública (fls. 27/30).

Contrarrazões às fls. 51/53.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 44/45 não se manifestou quanto

ao mérito.

É o relatório.

VOTO

Quanto à questão de fundo,  postula o Município de Aroeiras a

compensação dos honorários advocatícios fixados nos Embargos à Execução

com o crédito da Recorrida estabelecido na Ação de Conhecimento. 

Ocorre que não há previsão legal para o deferimento do pleito,

haja vista tratar-se de ações autônomas (Ação de Conhecimento e Ação de

Embargos  à  Execução)  em  que  não  houve  condenação  recíproca  da

sucumbência. Logo, não incide, na hipótese dos autos, a Súmula n. 306 do

STJ. 

Nos  termos  do  art.  368  do  Código  Civil  de  2002,  a

compensação  é  possível  quando  duas  pessoas  forem  ao  mesmo  tempo

credora e devedora uma da outra. Nesse sentido, a partir da exigência de que

exista sucumbência recíproca, deve-se identificar credor e devedor, para que,

havendo identidade subjetiva entre eles, possa ser realizada a compensação, o

que não se verifica na hipótese em exame. 

No caso, os honorários advocatícios devidos pelo Município na

Ação de Conhecimento pertencem ao Advogado. Já os honorários devidos ao

Município pelo êxito na execução são devidos pela parte sucumbente, e não
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pelo causídico, não havendo, claramente, identidade entre credor e devedor,

não sendo possível, outrossim, que a parte disponha da referida verba, que,

repita-se, não lhe pertence.

Em segundo lugar, a natureza jurídica das verbas devidas são

distintas: os honorários devidos ao Advogado têm natureza alimentícia,  já a

verba  honorária  devida  ao  Município  tem  natureza  de  crédito  público,  não

havendo como ser admitida a compensação nessas circunstâncias.

Nesse sentido, seguem entendimentos dos Tribunais pátrios:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO
JULGADOS  PARCIALMENTE  PROCEDENTES,  NA
INSTÂNCIA  ORDINÁRIA.  DECISÃO  AGRAVADA  QUE
DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO
ESPECIAL,  PARA  RECONHECER  A  SUCUMBÊNCIA
INTEGRAL DA PARTE AGRAVADA. SUPOSTA OFENSA
AO  ART.  557,  §  1º-A,  DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE  RECURSAL.  QUESTÃO  QUE,  ADEMAIS,
FICA  SUPERADA,  PELO  PRONUNCIAMENTO  DO
ÓRGÃO  COLEGIADO.  COMPENSAÇÃO  DOS
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  DE  SUCUMBÊNCIA,
ARBITRADOS NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, COM O
CRÉDITO  PRINCIPAL,  EXECUTADO  PELA  PARTE
AGRAVADA.  IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Tendo a decisão atacada
dado  parcial  provimento  ao  Recurso  Especial  do
Município  agravante,  carece  este  de  interesse  recursal
quanto  à  tese  de  nulidade  da  referida  decisão,  por
suposta ofensa ao art. 557, § 1º-A, do CPC. Ademais, na
forma da jurisprudência desta Corte,  "eventual nulidade
da  decisão  monocrática  fica  superada  com  a
reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via de
Agravo Interno (AgRg no Ag 1166418/ RJ, Rel. Ministro
Herman Benjamin, DJe 13/11/09" (STJ, AgRg no AREsp
627.258/RJ,  Rel.  Ministro SÉRGIO KUKINA,  PRIMEIRA
TURMA, DJe de 17/04/2015). II. O Superior Tribunal de
Justiça  firmou  entendimento  no  sentido  de  que  os
honorários advocatícios instauram uma relação creditícia
autônoma,  que  se  estabelece  entre  o  vencido  e  os
advogados do vencedor, facultando ao titular a execução
independente, que pode ser feita nos próprios autos ou
em processo  específico,  sendo  permitido  ao  advogado
credor,  inclusive,  requerer  que  o  precatório/RPV  seja
expedido  em  seu  favor.  Assim,  não  é  possível  a
compensação  entre  os  honorários  advocatícios  de
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sucumbência, arbitrados nos Embargos à Execução,
com o crédito principal,  objeto da Execução, diante
da ausência de confusão entre credor e devedor das
referidas verbas. Precedentes:  STJ,  EDcl no AgRg no
AREsp 629.132/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA  TURMA,  DJe  de  06/05/2015;  STJ,  REsp
1.402.616/RS,  Rel.  p/  acórdão  Ministro  NAPOLEÃO
NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  DJe  de
02/03/2015;  STJ,  REsp  1.347.736/RS,  Rel.  p/  acórdão
Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe
de 15/04/2014. III.  Agravo Regimental improvido. (STJ -
AgRg no  REsp:  1389859  RS 2013/0189545-1,  Relator:
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data de Julgamento:
16/06/2015, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação:
DJe 25/06/2015)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL.
SERVIDOR  ESTADUAL.  EXECUÇÃO  CONTRA  A
FAZENDA  PÚBLICA.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
AÇÃO  DE  CONHECIMENTO.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.
COMPENSAÇÃO  DA  VERBA  HONORÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE. Transitada em julgado a decisão da
ação  ordinária,  que  não  assegurou  a  possibilidade  de
compensação dos honorários advocatícios, não há como
reconhecer  a  possibilidade  de  compensação  dos
honorários  advocatícios  devidos naquele  processo com
os  devidos  nos  embargos  à  execução,  sob  pena  de
violação ao instituto da coisa julgada. Precedentes desta
Corte.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  DESPROVIDO.
(Agravo de Instrumento Nº 70033227158, Quarta Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Moreira
Lins Pastl, Julgado em 03/03/2010) 

EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  AÇÃO  CAUTELAR.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  COMPENSAÇÃO.
AÇÃO PRINCIPAL. Por força da autonomia do processo
cautelar,  a  sentença  transitada  em  julgado  que  julga
improcedente a ação arbitrando honorários advocatícios
pode  ser  executada,  ainda  que  não  tenha  sido
definitivamente julgada a ação principal. Falta de amparo
legal  para a  compensação dos honorários  advocatícios
fixados nas ações cautelar  e principal.  Precedentes do
STJ.  Recurso  desprovido.  (Apelação  Cível  Nº
70006027643, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal
de  Justiça  do  RS,  Relator:  Maria  Isabel  de  Azevedo
Souza, Julgado em 24/06/2003) 

Assim,  não há possibilidade de se  fazer  o  encontro  de contas

entre credores que não são recíprocos, com créditos de natureza, claramente,

distinta e também sem que ocorra sucumbência recíproca.
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Face ao exposto, DESPROVEJO O APELO, mantendo inalterada

a Sentença hostilizada.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador José
Ricardo Porto.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  Excelentíssimo
Senhor Doutor Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro
dos Santos), Excelentíssimo Senhor Doutor  Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz
Convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti), Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão, a douta representante do Ministério Público,
Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de julho de 2016.

Juiz Convocado Aluízio Bezerra Filho
Relator
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